LEI Nº 3.372, DE 29 DE MAIO DE 2014
Dispõe sobre a obrigatoriedade de  emplacamento no município de veículos automotores de empresas prestadoras de serviços à Administração municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Ficam as empresas prestadoras de serviços à Administração Municipal  obrigadas a emplacar e/ou reemplacar no órgão estadual de trânsito em Timóteo os veículos automotores de sua propriedade.  
Parágrafo único. A exigência a que se refere o presente artigo, restringe-se àqueles veículos que efetivamente serão utilizados nos serviços contratados pelo Município no prazo de vigência do contrato ou da concessão/permissão
Art. 2º Fica o Executivo Municipal obrigado a constar em editais públicos para contratação de empresas prestadoras de seus serviços, pena de responsabilidade, a exigência do disposto no artigo anterior.
Art. 3º As empresas contratadas  e com prestação de serviço em execução, deverão enquadrar-se em conformidade com esta Lei, no prazo máximo de  30 (trinta) dias contados da data de sua publicação.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sem adoção das providências exigidas por esta Lei, a empresa contratada ficará sujeita ao pagamento de multa diária,  sem prejuízo de outras cominações legais.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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